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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 024/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 185/2017 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, ESTADO DA BADIA, com sede na Djalma Rios, n°01 — Centro 
de Cafarnaum Bahia toma público para ciência dos interessados, de acordo com a legislação em vigor, 
Decreto n°. 3.555 de 08/08/2000, Lei n°. 8.666 de 21/06/1993 e as respectivas alterações posteriores, Lei 
n°. 10.520 de 17/07/2002, que por intermédio de seu Pregoeiro, que se encontra aberta à licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Por Lote, nos exatos termos das 
especificações e condições constantes deste Edital. 

O Edital e seus anexos estarão disponíveis para retirada e consulta no Setor de Licitações e Contratos, na 
Sede da Prefeitura, localizado na Djahna Rios, n° 01 — Centro de Cafarnaum Bahia, durante o horário de 
expediente externo, ou seja, das 08:00 às 12:00 horas. 

Data do certame para recebimento dos Envelopes dos Documentos de Habilitação e Proposta 
Comercial: 26/06/2017, às 15:00hs. 

Não havendo expediente Administrativo no Paço Municipal para recebimento dos Envelopes dos 
Documentos de Habilitação e Proposta Comercial, independente de notificação verbal ou escrita, estará 
automaticamente prorrogada para o 10  (primeiro) dia útil subseqüente, a data determinada para a Sessão 
Pública visando o recebimento dos referidos envelopes. 

1.0 — DO OBJETO 

1.01 — Constitui objeto desta licitação contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
publicidade em emissoras de rádios para divulgação de matérias publicitárias de interesse do Município 
de Cafamaum Bahia, de acordo com as especificações e características especificadas no Anexo II, deste 
Edital, o qual é parte integrante do mesmo. 

2.0 - CONDIÇÕES E RESTRIÇOES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 — DAS CONDIÇÕES: 

2.1.1 — Esta licitação está aberta a todas as empresas que se enquadrem no ramo de atividades pertinentes 
ao serviço do objeto da presente licitação e atendam as condições exigidas neste edital. 

2.1.2 - A empresa que comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do art. 3° da Lei Complementar 123/06, terá tratamento diferenciado das demais, consoante 
disposições constante nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal, devendo comprovar sua condição 
quando da apresentação dos documentos relativos à habilitação. 

2.1.3 - Para efeito desta Licitação, considera-se como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte aquela 
que apresentar na sua denominação as expressões Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou suas 
respectivas abreviações ME ou EPP, conforme o caso, ou ainda que caso não tenham as denominações 
em seu nome que apresentem declaração nos termos do Mexo VIII. 

2.2 — DAS RESTRIÇÕES: 

2.2.1 — Empresa declarada iniclônea de acordo com o previsto nos incisos III e IV do art. 87 da Lei 
Federal 8.666/93 e que não tenha restabelecida a sua idoneidade; 

2.2.2 — Concordatária ou com falência decretada; 

2.2.3 — Consorciada; 
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2.2.4 — Que detenha como proprietário ou sócio, agente político ou servidor, ambos pertencentes ao 
quadro do município licitante. 

3.0 — FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

3.1 — As Proponentes deverão apresentar dois envelopes, n°. 01 "PROPOSTA DE PREÇOS" e n°. 02 
"DOCUMENTAÇÃO", opacos e fechados, contendo as seguintes informações: 

3.1.1 — Razão social da Prefeitura Municipal de Cafarnatuu; 
3.1.2 — Número do Pregão; 
3.1.3 — Número do envelope; 
3.1.4 — Dia da sessão pública do Pregão; 
3.1.5 — Indicação da razão social e endereço completo da empresa Proponente. 

04— CREDENCIA1V1ENTO: 

4.1 — No dia, hora e local estipulado no preâmbulo deste edital, as Proponentes deverão estar 
representadas por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços e praticar 
todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

4.2 — O DOCUMENTO DE CREDENDIAMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO FORA DOS 
ENVELOPES N°. 01 e N°. 02. 

4.3 — O credenciamento far-se-á através de formulário cujo modelo constitui o Anexo III deste edital ou 
através de procuração pública ou particular, em original ou cópia autenticada, a ser entregue juntamente 
com a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente. 

4.4 — Sendo o representante sócio ou dirigente da Proponente, deverá apresentar cópia autenticada do 
respectivo ato constitutivo ou documento no qual estejam expressos os seus poderes. 

4.5 — A não apresentação do documento de credenciamento não será motivo para a desclassificação da 
proposta ou inabilitação da Proponente. Neste caso, o representante ficará apenas impedido de se 
manifestar e responder pela Proponente durante os trabalhos. 

4.6 — Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa. 

4.7 — Os documentos de credenciamento serão retidos pela equipe deste Pregão e juntados ao respectivo 
processo. 

4.8 - Juntamente com o Credenciamento, as participantes deverão entregar declaração firmando 
que cumpre todos os requisitos de habilitação, modelo do ANEXO VI, para em seguida entregar os 
envelopes 01 e 02 de PROPOSTAS COMERCIAIS E DOCUMENTOS DE HABWITACÃO.  

5.0 — DO ENVELOPE N". 01 DA PROPOSTA: 

5.1 — Na parte externa do envelope devera constar à palavra "PROPOSTA". A proposta devera ser 
impressa em moeda corrente nacional, com clareza, sem alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas no 
próprio formulário Que integra o_presente edital, devendo suas folhas estar rubricadas e a ultima datada e 
assinada pelo seu representante legal, com as seguintes informações: 

a) Razão social da empresa Proponente, endereço completo, número do telefone e do fax e CNRWMF; 

I)) Nome do banco, número da conta corrente da Proponente, agência e cidade; 

c) Prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias da data estipulada 
sua apresentação; uma única cotação de preço para cada item que compõe o objeto da licitação 
em moeda nacional; 
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d) Nome dos representantes legais, RG e CPF. 

e) Preço unitário e total, demonstrado em planilha detalhada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital, já computados todos os custos incidentes tais como: salários, impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte, garantia, e quaisquer outros 
que incidam ou venham, direta ou indiretamente, a incidir sobre o objeto licitado; 

5.1.1. O licitante estrangeiro ou o licitante detentor de algum privilégio fiscal deverá incluir em sua 
proposta todos os tributos a que está sujeito o licitante nacional desprovido de privilégios, ainda que a sua 
condição não lhe imponha a obrigação de pagar tal tributo. 

5.2 — Havendo proposta com valores considerados inexeqüíveis, o Pregoeiro poderá solicitar justificativa 
de tais valores para avaliação da capacidade de realização do serviço, através de documentação que 
comprove que os custos são coerentes com o mercado. 

5.3 — Havendo propostas com preços contendo mais de duas casas decimais, serão consideradas apenas 
duas, desprezando-se as demais. 

5.4 — Recomenda-se que a Proponente anexe à sua proposta a "folha de dados para elaboração do 
contrato" devidamente preenchida conforme o Anexo IV deste edital. 

5.5 — A simples participação neste certame implica: 

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
b) que o preço apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação (a exemplo de 
impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e gastos com transporte, como 
combustível), bem como os descontos porventura concedidos; 
c) que a licitante vencedora se compromete a efetuar o serviço do objeto no preço e prazo constante de 
sua proposta; 
d) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para sua 
apresentação. 

5.6 - A Licitante Vencedora deverá, no prazo máximo de 24 horas, a contar da formalização e definição 
da Proposta no Pregão Presencial, formular e entregar, nos mesmos moldes descritos nos itens 05.1. a 
Proposta Definitiva, contendo expressamente os valores ofertados, sob pena de ser considerada desistente, 
convocando-se a segunda colocada, sem prejuízo das sanções. 

5.6.1. O não atendimento da exigência retro durante o prazo estipulado implicará na distribuição do 
percentual de redução eqüitativamente entre os preços unitários inicialmente propostos, para fim de 
CONTRATAÇÃO. 

5.7 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.8 - Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis, sendo desclassificadas as propostas que contiverem 
condições de reajuste. 
5.9 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização dos serviços será interpretada como 
não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das 
propostas. 

5.10 - As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
MLTNICIPIO DE CAFARNAUM/BA não será, em nenhuma hipótese, responsável por esse& c,ietts, 	a  
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 	 ter 

#. 
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06- ENVELOPES N°. 02 "DOCUMENTAÇÃO" 

6.1 — No envelope n°. 02 "DOCUMENTAÇÃO" deverão ser apresentados os documentos a seguir 
discriminados, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo 
responsável pelo Departamento de Licitações da Prefeitura licitante, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial (observado o disposto no item 8.3 deste edital), conforme determina o art. 32 da Lei 8.666/93, e se 
possível, encadernados e com suas folhas numeradas seqüencialmente, identificando-se cada item da 
habilitação de modo a facilitar sua análise, relativos a: 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
c) Inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da prova de diretoria em 
exercício. 

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF - (ATUALIZADO); 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal - (Portaria MF n° 443, de 17/10/2014); 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida, se a 
Proponente assim o preferir, através de sistema eletrônico, ficando nesse caso sua aceitação condicionada 
à verificação de sua veracidade via Internet. 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito junto ao Estado; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito junto ao Município; 

O Prova de regularidade relativa para com o Alvará de Licença e Funcionamento da sede do Licitante; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

6.1.2.1. Não constando nos documentos acima exigidos seu prazo de validade, será aceito documento 
emitido até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

6.1.2.2 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar, obrigatoriamente, 
toda a documentação enumerada no subitem 6.1.2 - Regularidade Fiscal, mesmo que contenha 
alguma restrição. 

6.1.3 - ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

a) Declaração da Proponente, assinada por seus representantes legais, de que não emprega menores de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 anos e que não é conhecedora de nenhum fato impeditivo para wthlAUM-94  
contratação. Segue como modelo para preenchimento desta declaração o Anexo V deste edital. 040' 

4: 
e 

Rua Djalma Rios, 01 — Centro, Cafarnaum - BA - CEP: 44880-000- CNPJ: 13.714.142/00A 
Fone (74) 3646-1200 - E-mail: 1icita.contratos2017@gmail.com  



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

7.0. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. No julgamento da licitação, atendidas as exigências deste Pregão Presencial, considerar-se-á 
vencedora a licitante que apresentar o menor preço por lote. 

08. DO PROCESSAMENTO: 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos invólucros contendo a Proposta de Preços de 
interesse da proponente e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por um Pregoeiro e 
realizada de acordo com Lei n° 10.520, de 2002, com os Decretos nos 3.555, de 2000; 3.693, de 2000; e 
3.784, de 2001, e em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário já determinados. 

8.2. No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio de 
instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, nos tennos do inciso IV, artigo 
11, do Decreto n°3.555, de 2000, para a prática dos demais atos do certame. 

8.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-
se início ao recebimento dos invólucros. 

8.4. Antes da entrega dos envelopes, as participantes deverão entregar declaração fumando que está 
quites com a habilitação, modelo do ANEXO VI, para em seguida entregar os envelopes e Serem abertos 
os invólucros contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, sendo feita a conferência, análise e classificação 
das mesmas em confronto com o objeto e exigências deste Edital e posterior rubrica. 

8.5. O Pregoeiro, no julgamento das propostas e habilitação, poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância e a validade jurídica das propostas e/ou dos documentos, mediante registro em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

8.6. Classificação das propostas escritas de menor preço e daquelas apresentadas com valores sucessivos 
e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço. 

8.7. Serão selecionadas as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços 
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no item anterior. 

8.8. Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das 
licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais. 

8.8.1. Caso não realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a licitação; 

8.9 Início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, em 
valores distintos e decrescentes. 

8.10. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da 
licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados. 

8.11. A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de 
lances verbais. 

8".12. Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorre00 "1"A 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 	 t°  
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8.13. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará 
excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das 
propostas. 

8.14. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos invólucros "Proposta" e "Documentação" em um 
único momento, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do Edital, ou ainda, se os 
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, 
os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 

8.15. Os invólucros não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova 
reunião oportunamente mamada para prosseguimento dos trabalhos. 

8.16. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 
Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e facultativamente pelos representantes legais das licitantes presentes à 
sessão deste Pregão Presencial. 

8.17. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os invólucros "Documentação" não caberá 
desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a Proposta, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

8.18. Serão consideradas as ofertas até a segunda casa decimal após a vírgula, desconsideradas as que não 
se enquadrarem nesta limitação. 

8.19. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para ser obtido melhor preço nas situações 
previstas nos incisos XI e XVI, do art. 40  da Lei n° 10.520, de 2002. 

8.20. No julgamento da licitação, atendidas as exigências deste Pregão Presencial, considerar-se-á 
vencedora a licitante que apresentar o menor preço por lote. 

8.21 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos, a Proposta será desclassificada. 

8.22. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira classificada, 
conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

8.23. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes neste Edital. 

8.24. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos 
art. 44 da Lei Complementar n°. 123, de 2006. 

8.24.1. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
pelas empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor 
classificada. 

8.25. Para efeito do disposto no subitem 8.24, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.25.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada para, em 
querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação enr14 AUM-El 
será o objeto adjudicado em seu favor.  Cfr 
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8.25.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e pelas empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.24.1 deste Edital, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.25.3. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital. 

8.26. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 8.25.1 deste Edital, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.27. A condição prevista no subitem 8.25 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou por empresa de pequeno porte. 

8.28. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da licitante que 
a tiver formulado, com base nos dados cadastrais, assegurado o direito de atualizar seus dados no ato, 
mediante documentação apresentada na própria sessão. 

8.28.1 — Caso a vencedora seja uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal de participante, a mesma não será inabilitada de 
imediato, nos termos do que preconiza a Lei Complementar n°. 123/06, a esta será concedida o prazo de 
dois dias úteis para regularização das pendências verificadas, sendo que, a ausência da regularização no 
prazo ora assinalado implicará na decadência do seu direito de ser contratada, devendo ser analisada à 
habilitação da segunda colocada. 

8.29. Constatado o atendimento pleno às exigências editalicias, será declarada a Licitante Vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro. 

8.29.1. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender as exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta e 
da sua respectiva habilitação, sendo a respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o 
objeto licitado, para o qual apresentou proposta, após o transcurso da competente fase recursal. 

8.30. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e voluntariamente pelos 
Licitantes presentes. 

09. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1. Serão desclassificadas as propostas: 

9.1.1. que não atenderem a todas as exigências contidas neste ato convocatório, sejam omissas, vagas ou 
que apresentem irregularidades capazes de dificultar o julgamento; 

9.1.2. que apresentarem vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes, de valor zero ou 
manifestamente inexeqüíveis, nos termos do est. 48, inciso II e seus parágrafos, da Lei n° 8.666, de 1993; 

9.1.3. que não estiverem assinadas pelos titulares das Licitantes, ou pelos seus representantes; 

9.1.4. que forem apresentadas por grupos de firmas, de consórcios ou cooperativas, estas últimas lançando 
Mão do privilegio fiscal a que tem direito; 

9.1.5. forem apresentados por licitante suspensa pelo Município licitante ou declarada inidõnea para 
licitar com quaisquer órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, bem staum.84  
como de quaisquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; 	cfren 
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9.1.6. que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis: 

a) serão considerados excessivos, os preços que estiverem acima do valor de mercado e de 10% do valor 
constante da cotação do órgão licitante; 

b) o Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às Licitantes a demonstração da exeqüibilidade dos 
preços propostos e respectivas justificativas que comprovem que os preços dos insumos são compatíveis 
com o objeto licitado, sendo que a Licitante deverá atender a esta solicitação no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas. 

9.2. No caso de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro convocará as Licitantes para, no prazo 
de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas, escoimadas das causas de sua desclassificação. 

10. DA IMPUGNAÇÃO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas e documentação, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão 
Presencial (Art. 12 do Decreto n° 3.555, de 2000). 

10.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

10.4. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada ao 
Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada na Área de Protocolo, situada na Sede da Prefeitura, no 
endereço do preâmbulo. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1. Declarada a Vencedora, qualquer Licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, ficando as demais Licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada das Licitantes importará a decadência do direito de 
recurso, e será adjudicado pelo Pregoeiro o objeto à Licitante Vencedora. 

11.3. Os recursos e impugnações interpostos contra a decisão do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da Licitante que pretender reconsideração 
total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, e 
anexados ao recurso próprio. 

11.6. Será franqueada às Licitantes, sempre que esta for solicitada, vistas dos autos do processo no Setor 
de Licitação, situado no endereço do preâmbulo, nos dias úteis no horário de expediente oficial. 

12. ADJUDICAÇÃO: 

12.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s.)04Aum.84  
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO adjudit06 
objeto do certame à proponente vencedora. 
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12.1.1. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 
mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à proponente 
vencedora. 

13. HOMOLOGAÇÃO: 

13.1. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 

13.1.1. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente 
adjudicatária para assinar o contrato, respeitada a validade de sua proposta. 

14.0 — CONTRATAÇÃO: 

14.1. O objeto deste PREGÃO será contratado com a proponente adjudicatária e formalizado por meio de 
contrato (ANEXO VII-A, ANEXO VII-B e ANEXO VII-C). Não sendo celebrado com esta, poderá o 
órgão licitante convocar a(s) outra(s) proponente(s) classificada(s). 

14.1.1. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do contrato no prazo de 10 (dez) 
dias, contados a partir da data da convocação expedida pelo Setor de Licitações. 

14.1.2. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que comprove a 
data do correspondente recebimento, nos termos do subitem 14.1.1. 

14.1.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE. 

14.2. Para a formalização contratual, além de consulta, para efeito de verificação de eventuais sanções 
aplicadas à proponente adjudicatária, examinar-se-á, por meio da Internet, a regularidade para com a 
Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS) e CNDT. 

14.2.1. — Não sendo possível a consulta via Internet, e as certidões apresentadas para habilitação ou 
aquelas integrantes do cadastro estiverem vencidas, a proponente adjudicatária será devidamente 
notificada para, até a data da celebração do contrato, comprovar a(s) exigência(s) referida(s). 

14.3. A recusa injustificada de assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, observado o 
prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte da proponente 
adjudicatária, sujeitando-a às sanções previstas neste Edital. 

14.4. O prazo para execução dos serviços objeto deste CONTRATO será de 01 (um) ano, iniciando-se a 
contagem na data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

14.5. O Município de Cafamaum Bahia, poderá optar pela não contratação ou contratação parcial do 
objeto deste PREGÃO, no interesse da Administração Municipal, não cabendo a Licitante vencedora 
qualquer tipo de indenização. 

14.6. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 8.666/93. 

14.7. O licitante que vier a ser contratado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressão que, a critério do Município de Cafarnaum/BA, aqui licitante, se façam „,,,,Aum•e4 
necessários nos serviços desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciailr 
atualizado do contrato. 40(1' 
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14.7.1 — Caso a empresa contratada não satisfaça a condição acima epigrafada, o contrato será 
automaticamente rescindindo. 

15. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO: 

15.1. Ocorrendo interesse por parte da Administração Municipal, sem que caiba aos participantes 
qualquer reclamação ou indenização, poderá ser: 

a) revogada por razões de interesse público ou anulada por ilegalidade esta licitação, ou 

b) adiada a abertura desta licitação, ou 

c) alterado este instrumento convocatório, com fixação de novo prazo. 

15.2. No caso de revogação ou anulação após a celebração do contrato e a expedição da ordem de serviço 
competente, o Município se compromete a indenizar a Contratada pelos serviços executados até a data em 
que for declarada a decisão de nulidade ou revogação. 

15.3. Em qualquer dos casos que implique em desfazimento do processo licitatório será assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 

16. DA SUB-CONTRATAÇÃO: 

16.1. Havendo interesse poderá a Contratada, mediante expressa anuência da Contratante: 

16.1.1. Sub-Contratar em parte o objeto da presente licitação, sem prejuízo da responsabilidade da 
CON1RATADA; 

16.1.2. Havendo Sub-Contratação o pagamento das faturas emitidas pelo Sub-Contratado será realizada 
diretamente pela Contratada. 

16.2. No caso da ocorrência de fusão, cisão ou incorporação, a contratada deverá comprovar a não 
diminuição de sua capacidade técnica, administrativa, financeira e operacional. 

16.3. Para se proceder as alterações contratuais citadas, a Contratada deverá: 

16.3.1. Comunicar a pretensão à Contratante por escrito; 

17. CONDIÇOES DE PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado de modo parcelado, de acordo com as ordens de serviço expedidas no 
período, a partir da apresentação da documentação necessária a sua liquidação, qual seja: 

• Respectivas ordens de serviço, faturas e notas fiscais; 
• Planilha dos serviços realizados assinada; 
• Prova de Regularidade com a Fazenda Federal - (Conforme Portaria MF n° 443, de 17 de 

outubro de 2014); 
• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
• Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 
• Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; sA • Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT (Lei n° 11440/20111 	 tinfi-8.4 
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17.1.1. O pagamento será efetuado em até trinta dias após a prestação dos serviços a partir da data de 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela unidade solicitante. 

17.1.3. Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista no subitem 17.1.1, deverão 
ser atualizados financeiramente, pelos índices de variação do IPCA / IBGE em vigor, adotados pela 
legislação federal regedora da ordem econômica, após decorridos 30 dias da data de apresentação ao 
Município da Nota Fiscal, até a data do efetivo pagamento. 

18. CRITÉRIOS DE REAJUSTE E DE REVISÃO: 

18.1. De acordo com o Art. 30  da Lei Federal N°. 10.192, de 14 de março de 2001, os contratos em que 
seja parte do órgão ou entidade Administrativa Pública direta ou indireta da União, Estados, Distrito 
Federal e dos Municípios, serão reajustado ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições 
desta Lei, e, no que com ela não conflitarem, da Lei Federal N°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

18.2. O objeto do presente Edital será executado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, 
que será fixo e irreajustável, podendo, contudo, ser revisto, desde que reste comprovada a ocorrência de 
quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso 11, do art. 65, da Lei n°. 8.666/93. 

19. DAS PENALIDADES 

19.1. Durante a realização de todo o processo de licitação, até o momento imediatamente anterior ao 
recebimento da Nota de Empenho, a Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não retirar o instrumento equivalente, deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ou descumprir a qualquer outra disposição editalícia, sujeitar-se-á, a critério do 
Município Licitante, às seguintes sanções: 

19.1.1. advertência por escrito; 
19.1.2. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor proposto; 
19.1.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

19.2. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, e neste Edital, a CONTRATADA ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou 
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e 
ampla defesa, as seguintes penalidades: 

1— advertência; 
II — multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da comunicação oficial; 
III — suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com órgãos 
da Administração Pública pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o licitante ressarcir a 
Administração do Município pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior; 

19.3. - As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a advertência, 
suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração do Contratante e impedimento de tomm.84  
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, descontando-a do pagamento a tion'it  
efetuado. 	 04 
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19.4. - No caso de fraude na execução do contrato, cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

19.5. — Nos casos de inadimplemento ou de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a 
Administração, além de multa de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, independente de 
rescisão unilateral e demais sanções previstas na Lei. 

19.6. — Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor 
da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

19.7. — Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa de 2% (dois por cento) incidentes 
sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

20. DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

20.1. - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias do exercício de 2017: 

Unidade Orçamentária: 02.15.00 - SEC. DE COMUNICAÇÃO e INTEGRAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2028 - MANUT. DAS AÇÕES DE DIVULGAÇÃO, PROGRAMA e PUBLICIDADE 
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: O RECURSOS ORDINÁRIOS 

Unidade Orçamentária: 02.07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2014- MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fontes de Recursos: 1 Educação - 25% 

Unidade Orçamentária: 02.08.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 2025 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2027 - MANU 	liNÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO 
2033 — MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO NASF 
2041 - MANUT. DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO DA SAÚDE - PFVPS 
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 2 Saúde- 15% 

14 Transferências de Recursos do SUS 

Unidade Orçamentária: 02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto/Atividade: 2052 - MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — FMAS 
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: O RECURSOS ORDINÁRIOS 

21. — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

21.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo-se mão de obra e 
todos os tributos incidentes. 

21.3 - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de frete, resultanSe 
execução do objeto deste termo serão de exclusiva responsabilidade da Contratada. 

.** 
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21.4 - A Contratada fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões, até 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

21.5 - Não será permitida a sub-contratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato, sem 
prévia anuência da Contratada. 

22.0 — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

22.1 — Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados. 

23.0. DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

23.1. O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas e observados os 
termos deste edital e a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução 
total ou parcial, na forma contida neste edital. 

23.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representantes do Município aqui 
licitante, especialmente designados pela autoridade competente. 

23.3. Os responsáveis pela fiscalização verificarão se os serviços pela contratada conferem com a 
descrição e especificação constantes dos anexos do edital, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicarão o fato 
ao Prefeito Municipal, no prazo máximo de cinco dias, para adoção das medidas cabíveis. 

23.4. A contratada é responsável por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de 
fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão do Município. 

24.0 — DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

24.1. Executado o contrato, seu objeto será recebido de acordo com o inciso II, alíneas a e b, do artigo 73 
da Lei no 8.666/93. 

24.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a 
ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato. 

24.3. Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação 
provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do 
respectivo requerimento no protocolo da repartição interessada. 

25.0 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 — Fica ressalvado à autoridade competente para a aprovação do Pregão o direito de revogá-la por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade; 

25.2 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de Pregão, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á a data do vencimento. Se este recair em dias sem expediente na Prefeitura Municipal aqui licitante, o 
término ocorrerá no primeiro dia útil subseqüente; 

25.3 — Participar deste Pregão implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital e seu14 s Au 
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25.4 — O Pregoeiro, no interesse publico, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente fonnais 
observados na documentação e propostas, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligencia destinada a esclarecer ou a 
Complementar a instrução do Processo. 

25.5 — A documentação apresentada para fins de habilitação e credenciamento fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente. 

25.6 — Quaisquer esclarecimentos sobre duvidas, eventualmente suscitadas, relativas as orientações 
contidas no presente pregão, poderão ser solicitados por escrito ao Pregoeiro, de segunda a sexta feira, no 
horário de expediente oficial. 

25.7 - As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse 
público, da finalidade e da segurança dos futuros contratos dele decorrentes. 

25.8 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro com assessoramento da 
Equipe de Apoio com base na legislação vigente. 

lotearam o presente Edital os seauintes anexos: 

Mexo I - Termo de Referencia; 
Anexo II — Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III — Modelo de Credenciamento; 
Anexo IV — Dados Para Elaboracão do Contrato; 
Mexo V — Modelo de Declaração Conjunta; 
Mexo VI — Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação; 
Mexo VII.A — Minuta Contrato da Administração 
Anexo VII.B — Minuta Contrato Ação Social; 
Anexo VIII — Modelo de Declaração de ME e EPP; 
Mexo IX — Modelo de Declaração de Elaboração Independente da Proposta de Preços; 
Mexo X — Guia de retirada de edital. 

Cafarnaum Bahia, 08 de junho de 2017. 

IL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 
DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicidade em emissoras 
de rádios para divulgação de matérias publicitárias de interesse do Município de Cafamaum 
Bahia, a ser fornecido pela Proponente vencedora, de acordo com as Quantidades e 
Especificações do ANEXO II, que é parte integrante deste Termo. 

DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. Tendo em vista que o Município de Cafamaum Bahia precisa divulgar as ações 
administrativas para promover um maior conhecimento entre seus munícipes e 
conseqüentemente difundir o trabalho desenvolvido pela Administração Municipal. 

DA ESPECIFICAÇÃO: 

3.1. Os serviços a serem adquiridos estão especificados no Anexo II. 

PAGAMENTO: 

4.1. O Município de Cafamaum Bahia providenciará o pagamento à contratada em até trinta 
dias, após a apresentação da competente Nota Fiscal com o aceite pelo Setor competente da 
Prefeitura Municipal de Cafamaum e a documentação exigida. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo-se mão 
de obra e todos os tributos incidentes. 

5.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se 
relacionar com o serviço. 

5.3 - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de frete, resultantes da 
execução do objeto deste termo serão de exclusiva responsabilidade da Contratada. 

5.4 - A Contratada fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões, até 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

5.5. — Não será permitida a sub-contratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada 

Cafarnaum Bahia, 02 de junho de 2017. 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

ANEXO II-  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

DATA DA LICITAÇÃO: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 185/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N°024/2017 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM — BAHIA 
ATT. Sr° PREGOEIRO. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE EM EMISSORAS DE RÁDIOS PARA 
DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS PUBLICITÁRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO 
DE CAFARNAUM BAHIA. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ N°: 	 ENDEREÇO: 

TELEFONE: 	 E-MAIL: 

Assinatura do Proponente 
Carimbo do CNPJ da Empresa 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

LOTE 1- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Item Descrição Qtde. 
Meses 

Valor 
Mensal 

Valor 
Total 

1 

Serviços de Publicidade e propaganda institucionais, 
visando à divulgação das ações e trabalhos para atender 
atividades da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, 	Secretaria de Educação e Secretaria de 
Comunicação E Integração. 

12 

Total R$ xxxxxxx (valor por extenso) 

LOTE II- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 

Item Descrição Qtde. 
Meses 

Valor 
Mensal 

Valor 
Total 

1 

Serviços de Publicidade e propaganda institucionais, 
visando à divulgação das ações e trabalhos para atender 
atividades da Secretaria de Desenvolvimento e Ação 
Social. 

12 

Total R$ xxxxxxx (valor por extenso) 

LOTE III - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Item Descrição Qtde. 
Meses 

Valor 
Mensal 

Valor 
Total 

1 
Serviços de Publicidade e propaganda institucionais, 
visando à divulgação das ações e trabalhos para atender 
atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

12 

Total R$ xxxxxxx (valor por extenso) 

Local e Data 	de 	de 2017. 

Assinatura do proprietário/sócio 
Carimbo do CNPJ da empresa 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

ANEXO — ifi 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa 	  estabelecida na 	  

inscrita no CNPJ n° 	  através do presente, credenciamos o Sr 

	  portador da cédula de identidade n° 	 e do CPF n° 
	 , a participar da licitação instaurada pelo Município de 	 na 

modalidade de Pregão, sob o n° 024/2017, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como 

formular propostas, lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Local/Data, 	de 	de 2017. 

Carimbo da empresa e Assinatura do proprietário/sócio 

Rua Djalma Rios, 01— Centro, Cafarnaum - BA - CEP: 44880-000- CNPJ: 13.714.142/0001-62. 
Fone (74) 3646-1200 - E-mail: licita.contratos2017@gmaitcom  



Rua Djalma Rios, 01 — Centro, Cafarnaum - BA - CEP: 44880-000- CNN: 13.714.142/000 
Fone (74) 3646-1200 - 	licita.contratos2017@gmai1.com   

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

ANEXO IV 

DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO 

Razão Social: Endereço: 	  Cidade: 	  

Estado: 	 CEP: 	Telefone: ( 	) 	 Nome da pessoa para contato: 

	 Telefone: ( 	) 	 E-mail: 	Nome completo 

da pessoa que assinará o contrato: 	NOME: 	 ENDEREÇO 

RESIDENCIAL: 	RG: 	 e CPF: 

Obs: Em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandado especifico 

para assinatura do contrato. 

Local/Data 	de 	de 2017 

Carimbo e assinatura do responsável pelas informações 

iitti MJ M-84 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

ANEXOV 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Pregão Presencial d. 024/2017 

AO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM BAHIA 

Em cumprimento às determinações das Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93 e alterações 
posteriores, declaram, para fins de participação na licitação retro mencionada que: 

a.) nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou 
indireta; 

b.) não foi declarada inidônea pelo Poder Público de nenhuma esfera; 

c.) não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 

d.) não possuímos entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo ou em 
comissão ou efetivo; 

e.) que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 

Por ser a expressão da verdade, eu 	  representante legal desta empresa, 
firmo a presente. 

Local/Data 	de 	de 2017. 

Assinatura e carimbo. 

Rua Djalma Rios, 01 — Centro, Cafarnaum - BA - CEP: 44880-000- CNN: 13.714.142/00 
Fone (74) 3646-1200 - E-mail: licita.contratos2017@gmail.com  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
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ANEXO—VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(Declaração para ser entregue no Credenciamento) 

PREGÃO PRESENCIAL N°024/2017 

	 (A EMPRESA) 	CNPJ N° 	 , sediada em 
	(ENDEREÇO COMERCIAL) 	, declara, para todos os efeitos legais, que 
Conhece e Concorda com todos os termos do pregão em epígrafe e Cumpre Plenamente Todos 
os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital do Pregão, forma Presencial N° 024/2017 e os 
termos constantes na Lei n° 10.520, de 17/07/2002, para o presente processo licitatório. A 
empresa declarar ter ciência que "a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na 
presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 
8.666/1993. 

Local/Data 	 de 2017. 

Assinatura, nome e número da identidade do declarante. 



çt UM-BA  

otics  

Rua Djalma Rios, 01 — Centro, Cafarnaum - BA - CEP: 44880-000- CNPJ: 13.714.142/000 
Fone (74) 3646-1200 - E-mail: licita.contratos2017@gmai1.com  

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714142/0001-62 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE/EPP 

	(nome / razão social) 	, inscrita no CNPJ n.° 	 , sediada na 
Rua 	 no 	, (Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a) 	  portador da Carteira de Identidade n.° 	e do 
CPF n.° 	, na Sessão Publica de Pregão, na forma Presencial de n° 024/2017, 
declara expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 

a) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a Lei 
Complementar de n° 123/2006; 

b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no §4°, do Art. 03, 
LC 123/2006; 

c) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrência posteriores impeditivas de tal habilitação, em 
cumprimento ao Art. 32, §2°, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local/Data 	, ___ de 	de 2017 

Carimbo de CNPJ: 

Nome completo do proprietário ou representante 
legal e qualificação na empresa 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa 	 , CNPJ 	  sediada 

	

à   através do seu representante legal Sr(a). 

	 , RG n° xxx, CPF n° xxx, (nacionalidade), (estado civil), 

(profissão), doravante denominada licitante, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão n°. 024/2017, foi elaborada de maneira 

independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato do Pregão n°024/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão n°. 024/2017, quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

c) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Local/Data 	de 	de 2017. 

(Nome e assinatura do declarante) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714142/0001-62 

ANEXO VII- A 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI 
CECLEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
CAFARNAUM BAHIA, E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
	 - PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2017 

O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ N° 13.714.142/0001-62, 
com sede na Djalma Rios, n° 01 — Centro de Cafarnaum Bahia, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada por sua Prefeita, a S?. SUELI FERNANDES DE 
SOUZA NOVAIS, brasileira, maior, casada, portadora do RG 264.221.745 SSP/BA; CPF 
413.902.535-20, residente e domiciliada na Rua Euclides da Cunha, n°251, Centro de Cafarnaum 
Bahia, e a empresa 	 , CNPJ n° 	, Inscrição Estadual n° 	 
Inscrição Municipal n° 	 , estabelecida à Rua 	 , doravante 
simplesmente denominada CONTRATADA, aqui representada pela seu 	, Sr. 	, CPF n° 
	 considerando as expressas disposições da Lei Federal n° 8.666/93 com suas 
alterações posteriores, atos conseqüentes, considerando o Pregão Presencial n° 024/2017, a que 
se procedeu, sob a modalidade de Menor Preço por lote, sob regime de empreitada por Preço por 
Lote, considerando, por fim, o teor do Processo Administrativo de n° 185/2017, com todas as 
suas peças, despachos, pronunciamentos e pareceres, todos integrantes deste instrumento, como 
se transcritos estivesse, resolvem celebrar, como efetivamente o fazem, o presente CONTRATO 
ADMINISTRATIVO, que se regerá pelas cláusulas e condições adiante estipuladas e que 
reciprocamente outorgam e aceitam. 

DA FINALIDADE - O presente Contrato tem por finalidade formalizar e disciplinar o 
relacionamento contratual com vistas a execução dos trabalhos definidos e especificados na 
Proposta de Preços da CONTRATADA. 

DO FUNDAMENTO LEGAL - Esta adjudicação decorre de licitação sob a modalidade de 
Pregão Presencial, tipo menor preço por lote, nos termos e condições do EDITAL n° 
024/2017, constante no Processo Administrativo acima mencionado, submetendo-se as partes às 
disposições constantes da Lei n° 8.666/93, de 21.06.93, Lei n°. 10.520 de 17/07/2002 e às 
cláusulas e condições aqui estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicidade em emissoras de 
rádios para divulgação de matérias publicitárias de interesse do Município de Cafarnaum Bahia, 
tudo em conformidade com a Proposta de Preços da vencedora e todos componentes do presente 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 
reatipUM-8 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714142/0001-62 

Os serviços contratados serão executados pela empresa por empreitada por preço global por lote, 
atendidas as especificações fornecidas pelo Município, devendo a Contratada tomar todas as 
medidas para assegurar um controle de qualidade adequado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E RECURSOS ORÇAMENTÁMOS 

O preço global correspondente a prestação do serviço do objeto contratual são os constantes da 
Proposta de Preços da CONTRATADA, aceita na licitação acima referida, cujas planilhas 
constituem os anexos integrantes deste instrumento, devidamente rubricados pelos representantes 
das partes contratantes, ou seja, Valor Global de R$ 	 (por 
extenso), sendo o Valor Mensal de R$ 	 (por extenso) 

§ 1° - O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com as ordens de serviços expedidas 
no período correspondente ao mês, e que deverá ser acompanhada da documentação necessária a 
sua liquidação, qual seja: 

I. Respectivas ordens de serviço, faturas e notas fiscais; 
II. Planilha dos serviços realizados assinada; 
III. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal - (Conforme Portaria MF n° 443, 
de 17 de outubro de 2014); 
IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
V. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 
VI. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
VII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT (Lei n° 12.440/2011). 

§ 2°- Será observado o prazo até o quinto dia útil do mês subseqüente ao serviço para o 
pagamento, contados a partir da data da emissão da nota fiscal ou fatura recebida pelo 
Município. 

§ 3°- Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista nessa cláusula, deverão 
ser atualizados financeiramente, pelos índices de variação do IPCA / IBGE em vigor, adotados 
pela legislação federal regedora da ordem econômica, após decorridos 30 dias da data da emissão 
da nota fiscal ou fatura recebida pelo Município, até a data do efetivo pagamento. 

§ 40- De acordo com o Art. 3° da Lei Federal N°. 10.192, de 14 de março de 2001, os contratos 
em que seja parte órgão ou entidade Administrativa Pública direta ou indireta da União, Estados, 
Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustado ou corrigidos monetariamente de acordo com 
as disposições desta Lei, e, no que com ela não confinarem, da Lei Federal N°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

§ 50  - O preço ofertado na proposta da licitante vencedora será fixo e irreajustável, podendo, 
contudo, ser revisto, desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses 
previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 65, da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

O prazo para execução dos serviços do objeto deste CONTRATO será de _____/ 	434* 
_/_/2017, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

4/ 
C 
ta. 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

§ 1° — Os prazos de início de etapas de execução do objeto contratual, de sua conclusão e de 
entrega, admitem prorrogação a critério da CONTRATANTE, mantidos todos os direitos, 
obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto Lei 8.666/93, e serão 
instrumentalizados por termo aditivo. 

§ 2° — Os serviços serão executados parceladamente, de acordo com a expedição das ordens de 
serviços. 

CLÁUSULA QUINTA — RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

Os recursos necessários ao atendimento-  das despesas-  correrão à conta das seguintes Dotações 
orçamentárias do exercício de 2017: 

COLOCAR DOTAÇÕES 

CLÁUSULA SEXTA — DA RESPONSABILIDADE POR PREJUIZOS DECORRENTES 
DA PARALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Ocorrendo imotivada paralisação dos serviços, ora contratados, sem que a CONTRATANTE, 
para tal tenha contribuído, e sem que tenham ocorrido Fatos Imprevistos ou Imprevisíveis, que 
amparem a situação da CONTRATADA, disso resultando prejuízo para a CONTRATANTE, 
responderá a CONTRATADA, integralmente, pelos citados prejuízos obrigando-se como se 
obriga, expressamente, a ressarci-los. 

Obriga-se a CONTRATADA a executar rigorosamente e cumprir tempestivamente os serviços e 
as disposições do presente CONTRATO, além dos anexos do Edital da correspondente 
Licitação, obrigando-se especificamente a: 

a) Responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras que 
possam ser adotadas, por quaisquer danos que possam causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, em função da execução do objeto deste Contrato. 

b) Executar os serviços de acordo com as Especificações técnicas e Proposta apresentada e 
demais elementos técnicos, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas, assim como 
as determinações da CONTRATANTE e a legislação pertinente; 

c) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, obedecidos os limites 
legais. 

d) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações cíveis, 
previdenciária, tributária e trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços 
constantes do presente Contrato. 

e) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados pela contratada à terceiros, seus empregados ou 
prepostos; 	 bosAum-8,4  

cfrt  
O Manter o preço apresentado até o final da execução do presente instrumento; 	a9 

c  

C 
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g) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

Obriga-se a CONTRATANTE: 

a) Efetuar os pagamentos nos prazos e condições aqui previstos; 

b) Constituem direitos e prerrogativas do Município, além dos previstos em outras leis, os 
constantes dos artigos 58, 59 e 77 a 80 da Lei n° 8.666 de 21.06.93, que a 
CONTRATADA aceita e a eles se submete; 

c) Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas 
na execução dos serviços; 

§ 1° - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as sanções e penalidades expressamente 
previstas na Lei n° 8.666 de 21.06.93, e as especificadas no Edital da Licitação que originou o 
presente Contrato. 

§2° - O Município de CAFARNAUM/BA poderá aplicar multa à CONTRATADA em caso de 
atraso injustificado na execução total ou parcial, nos termos dos artigos 86 e 87, inciso II da Lei 
ri° 8.666/93, na seguinte gradação: 

I - Em caso de inadimplemento ou inexecução total: 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 

II - Em caso de inexecução parcial da entrega: 2% (dois por cento) do valor da parte não 
executada do Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

ITT - Em caso de mora ou atraso na execução: 2% (dois por cento) incidente sobre o valor da 
etapa ou fase em atraso. 

IV - Demais sanções administrativas estabelecidas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

§3° - Em caso de atraso, na execução do objeto deste CONTRATO, as multas a serem cobradas 
serão, de logo, deduzidas das Faturas correspondentes à época e às etapas, em atraso. 

§ 4° — Reserva-se à CONTRATANTE o direito de cobrar, através de processo de execução, as 
importâncias devidas pela CONTRATADA, ressalvada a cobrança direta, através da garantia 
prestada. 

§ 50  — Esgotados todos os prazos, que lhe tiverem sido concedidos, para complementação do 
objeto contratual e sua entrega (se for o caso) a CONTRATADA ficará, automaticamente, 
impedida de participar de novas licitações, enquanto não cumprir, integralmente as obrigações 
aqui assumidas. asp,UM-a 

tSs  CLÁUSULA SETIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

c  
44, e a 
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A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização da execução do objeto do CONTRATO, mediante 
pessoal especializado, designado para tal fim pelo MUNICÍPIO DE CAFARNAUM/BA, sem 
que reduza, nem exclua, a responsabilidade da CONTRATADA. Esta Fiscalização será exercida, 
no exclusivo interesse da Administração, representada, na oportunidade, pela CONTRATANTE, 
sendo que na ocorrência de qualquer irregularidade, não deverá o fato importar co-
responsabilidade do Poder Público Municipal, ou de seus Agentes de Prepostos, salvo a hipótese 
de ser caracterizada a omissão destes. 

§ 1°— Reserva-se á Fiscalização o direito e a autoridade, para resolver qualquer caso duvidoso ou 
omisso, não previsto, no Edital de Licitação, neste CONTRATO, nas Leis, Regulamentos, 
Especificações ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione com o objeto deste 
CONTRATO; bem assim o direito de intervir na execução, quando se constatar incapacidade 
técnica da CONTRATADA e seus prepostos e empregados, sem que a CONTRTATADA faça 
jus a qualquer indenização. 

§ 2° — As atribuições da Fiscalização, ressalvadas as disposições constantes no caput desta 
Cláusula e seu Parágrafo Primeiro, são: 

a) Relatar em tempo hábil, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldade 
no desenvolvimento dos serviços. 

b) Esclarecer prontamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CON1RATADA, 
através de correspondência protocolada. 

c) Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas. 

d) Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado ou não especificado e estipular prazo para 
sua retificação. 

e) Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato. 

o Emitir parecer para liberação das faturas, e receber os objetos contratados. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS TRANSFERÊNCIAS E SUB-CONTRATAÇÕES 

Não é admitido, a sub-contratação integral ou parcialmente dos serviços. 

CLÁUSULA NOVA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

O Recebimento Definitivo do objeto contratual dar-se-ão de acordo com as disposições 
constantes dos Art. 73 e 74, da Lei Federal n° 8.666/93, e observados os seguintes prazos e 
critérios: 

O recebimento definitivo do objeto será promovido pelo Município de cafamaum/BA, através 
das Secretarias responsáveis pelas ordens de serviços, que verificará e atestará o cumprimento 40.1044"-84 
todas as exigências contratuais, emitindo termo circunstanciado, após o decurso do pree 
observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais; S.  
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O Município de CAFARNAUM/BA rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição em 
desacordo as especificações do objeto da licitação e as disposições do respectivo Edital; O termo 
de recebimento será registrado em Livro próprio do Município; 

Parágrafo Único — O recebimento Definitivo não isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades previstas, nos Artigos 441 e 618 do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES CONTRATUAIS 

Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, e neste Edital, a CONTRATADA ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução 
parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

I — advertência; 
fl — multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data da comunicação oficial; 
III — suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com 
órgãos da Administração Pública pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos; 

— declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o licitante 
ressarcir a Administração do Município pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior; 

§10  - As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente coma de 
advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração do Contratante e 
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

§2° - No caso de fraude na execução do contrato, cabe a declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública. 
§3° — Nos casos de inadimplemento ou de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar 
com a Administração, além de multa de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, 
independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas na Lei. 

§40 
 — Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) 

do valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das 
garantias contratuais, quando existentes. 

§50 
 — Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa de 2% (dois por cento) 

incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial, ou imperfeita execução do objeto contratual proporciona 
ceie_ opum-B4  

RESCISÃO do pactuado, garantido o contraditório e obedecendo-se ao disposto na Lei F4. 
n° 8.666/93, com as conseqüências nela previstas, independentemente de interpelação juckèiklb. 

Rua Djalma Rios, 01 — Centro, Cafarnaum - BA - CEP: 44880-000- CNPJ: 13.714.142/0001-62 
Fone (74) 3646-1200 - E-mail: licitatontratos2017Qamail.com  



os AU M -BA 

Rua Djalma Rios, 01 — Centro, Cafarnaum - BA - CEP: 44880-000- CNPJ: 13.714.142/0001 
Fone (74) 3646-1200 - E-mail: licita.eontratos2017@gmail.com  

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, renunciando-se, 
como se renuncia, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por terem acordado, justo e contratado, assinam o presente CONTRATO em 2 (duas) vias, 
todas iguais e para um só fim, na presença de duas testemunhas, infra-firmadas. 

Cfamaum Bahia 	de 	de 2017. 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

2" 
CPF 
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ANEXO VII- B 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI 
CECLEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
CAFARNAUM BAHIA/FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL, E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
	 - PREGÃO PRESENCIAL N°024/2017 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM/FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, 
ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Euclides da Cunha, n° 
315,— Centro — Cafarnaum BA, CNPJ: 17.622.151/0001-84, neste ato representada por seus Gestores aSra. 
SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS, brasileira, maior, casada, portadora do RG 264.221.745 
SSP/BA; CPF 413.902.535-20, residente e domiciliada na Rua Euclides da Cunha, n° 251, Centro de 
Cafarnaum-Bahia — Prefeita Municipal, e o Senhor WARLLEY GONÇALVES BARRETO, brasileiro, 
maior, solteiro, CPF: 005.939.595-82, RG 09918366-85 SSP/BA, Residente e domiciliado na Rua Pendes 
Coelho, n° 64, Centro de Cafarnaum Bahia — Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, doravante 
denominadas CONTRATAN FES, e a empresa 	 CNPJ n° 	, Inscrição Estadual 
n° 	, Inscrição Municipal n° 	  estabelecida à Rua 	  
doravante simplesmente denominada CONTRATADA, aqui representada pelo, Sr. 	 CPF n° 
	, considerando as expressas disposições da Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, atos conseqüentes, considerando o Pregão Presencial n° 024/2017, a que se procedeu, sob o 
tipo Menor Preço por lote, considerando, por fim, o teor do Processo Administrativo de n° 185/2017, com 
todas as suas peças, despachos, pronunciamentos e pareceres, todos integrantes deste instrumento, como se 
transcritos estivesse, resolvem celebrar, como efetivamente o fazem, o presente CONTRATO 
ADMINISTRATIVO, que se regerá pelas cláusulas e condições adiante estipuladas e que reciprocamente 
outorgam e aceitam. 

DA FINALIDADE - O presente Contrato tem por finalidade formalizar e disciplinar o 
relacionamento contratual com vistas a execução dos trabalhos definidos e especificados na 
Proposta de Preços da CONTRATADA. 

DO FUNDAMENTO LEGAL - Esta contratação decorre de licitação sob a modalidade de 
Pregão Presencial, tipo menor preço por lote, nos termos e condições do EDITAL no 
024/2017, constante no Processo Administrativo acima mencionado, submetendo-se as partes às 
disposições constantes da Lei n° 8.666/93, de 21.06.93, Lei n°. 10.520 de 17/07/2002 e às 
cláusulas e condições aqui estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicidade em emissoras de 
rádios para divulgação de matérias publicitárias de interesse do Fundo Municipal de Ação Social 
do Município de Cafarnaum Bahia, tudo em conformidade com a Proposta de Preços da licitante 

un4-8,4 vencedora e todos componentes do presente contrato. 	 ç POP' 

4 .  
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CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços contratados serão executados pela empresa por empreitada por preço global, 
atendidas as especificações fornecidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Ação 
Social do Município de Cafarnaum Bahia, devendo a Contratada tomar todas as medidas para 
assegurar um controle de qualidade adequado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

O preço global correspondente a prestação do serviço do objeto contratual são os constantes da 
Proposta de Preços da CON1RATADA, aceita na licitação acima referida, cujas planilhas 
constituem os anexos integrantes deste instrumento, devidamente rubricados pelos representantes 
das partes contratantes, ou seja, Valor Global de R$ 	 (por 
extenso), sendo o Valor Mensal de R$ 	 (por extenso) 

§ 1° - O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com as ordens de serviços expedidas 
no período correspondente ao mês, e que deverá ser acompanhada da documentação necessária a 
sua liquidação, qual seja: 

I. Respectivas ordens de serviço, faturas e notas fiscais; 
II. Planilha dos serviços realizados assinada; 
III. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal - (Conforme Portaria MF n° 443, 
de 17 de outubro de 2014); 
IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
V. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 
VI. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
VII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT (Lei n° 12.440/2011). 

§ 2°- Será observado o prazo até o quinto dia útil do mês subseqüente ao serviço para o 
pagamento, contados a partir da data da emissão da nota fiscal ou fatura recebida pelo 
Município. 

§ 3°- Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista nessa cláusula, deverão 
ser atualizados financeiramente, pelos índices de variação do IPCA / IBGE em vigor, adotados 
pela legislação federal regedora da ordem econômica, após decorridos 30 dias da data da emissão 
da nota fiscal ou fatura recebida pelo Município, até a data do efetivo pagamento. 

§ 4°- De acordo com o Art. 3° da Lei Federal N°. 10.192, de 14 de março de 2001, os contratos 
em que seja parte órgão ou entidade Administrativa Pública direta ou indireta da União, Estados, 
Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustado ou corrigidos monetariamente de acordo com 
as disposições desta Lei, e, no que com ela não confl tarem, da Lei Federal N°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

§ 50  - O preço ofertado na proposta da licitante vencedora será fixo e irreajustável, podendo, 
contudo, ser revisto, desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses0504u  
previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 65, da Lei n°. 8.666/93. 

\s• 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

O prazo para execução dos serviços do objeto deste CONTRATO será de 	/2017 a 
/ 	/2017, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

§ 1° — Os prazos de início de etapas de execução do objeto contratual, de sua conclusão e de 
entrega, admitem prorrogação a critério da CONTRATANTE, mantidos todos os direitos, 
obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto Lei 8.666/93, e serão 
instrumentalizados por termo aditivo. 

§ 2° — Os serviços serão executados parceladamente, de acordo com a expedição das ordens de 
serviços. 

CLÁUSULA QUINTA — RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

7.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias do exercício de 2017: 

COLOCAR DOTAÇÕES 

CLÁUSULA SEXTA — DA RESPONSABILIDADE POR PREJUÍZOS DECORRENTES 
DA PARALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Ocorrendo imotivada paralisação dos serviços, ora contratados, sem que a CONTRATANTE, 
para tal tenha contribuído, e sem que tenham ocorrido Fatos Imprevistos ou Imprevisíveis, que 
amparem a situação da CON 	TRATADA, disso resultando prejuízo para a CONTRATANTE, 
responderá a CONTRATADA, integralmente, pelos citados prejuízos obrigando-se como se 
obriga, expressamente, a ressarci-los. 

Obriga-se a CONTRATADA a executar rigorosamente e cumprir tempestivamente os serviços e 
as disposições do presente CON 	TRATO, além dos anexos do Edital da correspondente 
Licitação, obrigando-se especificamente a: 

a) Responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras que 
possam ser adotadas, por quaisquer danos que possam causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, em função da execução do objeto deste Contrato. 

b) Executar os serviços de acordo com as Especificações técnicas e Proposta apresentada e 
demais elementos técnicos, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas, assim como 
as determinações da CONTRATANTE e a legislação pertinente; 

c) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, obedecidos os limites 
legais. 

d) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações cíveis, 
previdenciária, tributária e trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos servi stol'ull'edi 
constantes do presente Contrato. 
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e) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados pela contratada à terceiros, seus empregados ou 
prepostos; 

Manter o preço apresentado até o final da execução do presente instrumento; 

Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

Obriga-se a CONTRATANTE: 

a) Efetuar os pagamentos nos prazos e condições aqui previstos; 

b) Constituem direitos e prerrogativas do Município, além dos previstos em outras leis, os 
constantes dos artigos 58, 59 e 77 a 80 da Lei n° 8.666 de 21.06.93, que a 
CONTRATADA aceita e a eles se submete; 

c) Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas 
na execução dos serviços; 

§ 1° - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as sanções e penalidades expressamente 
previstas na Lei n° 8.666 de 21.06.93, e as especificadas no Edital da Licitação que originou o 
presente Contrato. 

§2° - O Município de CAFARNAUM/BA poderá aplicar multa à CONTRATADA em caso de 
atraso injustificado na execução total ou parcial, nos termos dos artigos 86 e 87, inciso II da Lei 
n° 8.666/93, na seguinte gradação: 

I - Em caso de inadimplemento ou inexecução total: 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 

II - Em caso de inexecução parcial da entrega: 2% (dois por cento) do valor da parte não 
executada do Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

III - Em caso de mora ou atraso na execução: 2% (dois por cento) incidente sobre o valor da 
etapa ou fase em atraso. 

IV - Demais sanções administrativas estabelecidas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

§3° - Em caso de atraso, na execução do objeto deste CONTRATO, as multas a serem cobradas 
serão, de logo, deduzidas das Faturas correspondentes á época e às etapas, em atraso. 

§ 40  — Reserva-se à CONTRATANIE o direito de cobrar, através de processo de execução, asoodhum-BA 
importâncias devidas pela CONTRATADA, ressalvada a cobrança direta, através da gar 
prestada. 
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§ 5° — Esgotados todos os prazos, que lhe tiverem sido concedidos, para complementaç'ão do 
objeto contratual e sua entrega (se for o caso) a CONTRATADA ficará, automaticamente, 
impedida de participar de novas licitações, enquanto não cumprir, integralmente as obrigações 
aqui assumidas. 

CLÁUSULA SETEMA — DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização da execução do objeto do CONIKATO, mediante 
pessoal especializado, designado para tal fim pelo MUNICÍPIO DE CAFARNAUM/BA, sem 
que reduza, nem exclua, a responsabilidade da CONTRATADA. Esta Fiscalização será exercida, 
no exclusivo interesse da Administração, representada, na oportunidade, pela CONTRATANTE, 
sendo que na ocorrência de qualquer irregularidade, não deverá o fato importar co-
responsabilidade do Poder Público Municipal, ou de seus Agentes de Prepostos, salvo a hipótese 
de ser caracterizada a omissão destes. 

§ 1° — Reserva-se à Fiscalização o direito e a autoridade, para resolver qualquer caso duvidoso ou 
omisso, não previsto, no Edital de Licitação, neste CONTRATO, nas Leis, Regulamentos, 
Especificações ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione com o objeto deste 
CONTRATO; bem assim o direito de intervir na execução, quando se constatar incapacidade 
técnica da CONTRATADA e seus prepostos e empregados, sem que a CONTRTATADA faça 
jus a qualquer indenização. 

§ 2° — As atribuições da Fiscalização, ressalvadas as disposições constantes no caput desta 
Cláusula e seu Parágrafo Primeiro, são: 

a) Relatar em tempo hábil, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldade 
no desenvolvimento dos serviços. 

b) Esclarecer prontamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, 
através de correspondência protocolada. 

c) Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas. 

d) Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado ou não especificado e estipular prazo para 
sua retificação. 

e) Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato. 

O Emitir parecer para liberação das faturas, e receber os objetos contratados. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS TRANSFERÊNCIAS E SUB-CONTRATAÇÕES 

Não é admitido, a sub-contratação integral ou parcialmente dos serviços. 	 oikUM-8,4 

CLÁUSULA NOVA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

Rua Euclides da Cunha, 315 Cafarnaum - Ba - Cep: 44880-000- CNN: 17.622.151/0001-4 
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O Recebimento Definitivo do objeto contratual dar-se-ão de acordo com as disposições 
constantes dos Art. 73 e 74, da Lei Federal n° 8.666/93, e observados os seguintes prazos e 
critérios: 

O recebimento definitivo do objeto será promovido pelo Município de cafarnaum/BA, através 
das Secretarias responsáveis pelas ordens de serviços, que verificará e atestará o cumprimento de 
todas as exigências contratuais, emitindo termo circunstanciado, após o decurso do prazo de 
observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais; 

O Município de CAFARNAUM/BA rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição em 
desacordo as especificações do objeto da licitação e as disposições do respectivo Edital; O termo 
de recebimento será registrado em Livro próprio do Município; 

Parágrafo Único — O recebimento Definitivo não isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades previstas, nos Artigos 441 e 618 do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES CONTRATUAIS 

Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, e neste Edital, a CONTRATADA ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução 
parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

I — advertência; 
II — multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data da comunicação oficial; 
III — suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com 
órgãos da Administração Pública pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o licitante 
ressarcir a Administração do Município pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior; 

§10  - As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente coma de 
advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração do Contratante e 
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

§2° - No caso de fraude na execução do contrato, cabe a declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública. 

§3° — Nos casos de inadimplemento ou de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar toam_84 
com a Administração, além de multa de 5% (cinco por cento) do valor global do contçyera  
independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas na Lei. 0 yo 
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§40  — Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) 
do valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das 
garantias contratuais, quando existentes. 

§5° — Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa de 2% (dois por cento) 
incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial, ou imperfeita execução do objeto contratual proporcionam a 
RESCISÃO do pactuado, garantido o contraditório e obedecendo-se ao disposto na Lei Federal 
n° 8.666/93, com as conseqüências nela previstas, independentemente de interpelação judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, renunciando-se, 
como se renuncia, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

	

E por terem acordado, justo e contratado, assinam o presente CON 	~TO em 2 (duas) vias, 
todas iguais e para um só fim, na presença de duas testemunhas, infra-firmadas. 

Cfarnaum Bahia 	, de 	de 2017. 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 

Warlley Gonçalves Barreto 
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Ia 
CPF: 

2' 
CPF 

okum-a 
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ANEXO VII - C 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI 
CECLEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
CAFARNAUM RAMA/FUNDO MUNICIPAL DE AS'DE, E 
DE OUTRO LADO A EMPRESA 	  
PREGÃO PRESENCIAL N°024/2017 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTADO 
DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Djalma Rios, n° 01, — Centro 
— Cafarnaum Ba., CNPJ: 13.770.489/0001-22, neste ato representada pela Sr. SUEM FERNANDES DE 
SOUZA NOVAIS, brasileira, maior, casada, portadora do RG 264.221.745 SSP/BA; CPF 413.902.535-20, 
residente e domiciliada na Rua Euclides da Cunha, n° 251, Centro de Cafarnaum-Bahia — Prefeita Municipal e 
o Senhor VINICIUS MARTINS DE SOUZA, brasileiro, maior, solteiro, CPF: 003.006.035-41, RG: 
11.262.909-12 SSP/BA — Gestor do Fundo Municipal de Saúde/FMS, doravante denominados 
CONTRATANTES, e a empresa 	  CNPJ n° 	, Inscrição Estadual n° 
	 Inscrição Municipal n° 	, estabelecida à Rua 	  doravante 
simplesmente denominada CONTRATADA, aqui representada pelo, Sr. 	 

C  considerando as expressas disposições da Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações posteriores,npoosteriores, atos 
conseqüentes, considerando o Pregão Presencial tf 024/2017, a que se procedeu, sob o tipo Menor Preço 
por lote, considerando, por fim., o teor do Processo Administrativo de n° 185/2017, com todas as suas 
peças, despachos, pronunciamentos e pareceres, todos integrantes deste instrumento, como se transcritos 
estivesse, resolvem celebrar, como efetivamente o fazem, o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, 
que se regerá pelas cláusulas e condições adiante estipuladas e que reciprocamente outorgam e aceitam. 

DA FINALIDADE - O presente Contrato tem por finalidade formalizar e disciplinar o 
relacionamento contratual com vistas a execução dos trabalhos definidos e especificados na 
Proposta de Preços da CONTRATADA. 

DO FUNDAMENTO LEGAL - Esta contrata* decorre de licitação sob a modalidade de 
Pregão Presencial, tipo menor preço por lote, nos termos e condições do EDITAL n° 
024/2017, constante no Processo Administrativo acima mencionado, submetendo-se as partes às 
disposições constantes da Lei n° 8.666/93, de 21.06.93, Lei n°. 10.520 de 17/07/2002 e às 
cláusulas e condições aqui estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicidade em emissoras de 
rádios para divulgação de matérias publicitárias de interesse do Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Cafarnaum Bahia, tudo em conformidade com a Proposta de Preços da licitante 

p.04  um-eA  vencedora e todos componentes do presente contrato. 
GP't  

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

rc a. 
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Os serviços contratados serão executados pela empresa por empreitada por preço global, 
atendidas as especificações fornecidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Saúde do 
Município de Cafamaum Bahia, devendo a Contratada tomar todas as medidas para assegurar 
um controle de qualidade adequado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

O preço global correspondente a prestação do serviço do objeto contratual são os constantes da 
Proposta de Preços da CONTRATADA, aceita na licitação acima referida, cujas planilhas 
constituem os anexos integrantes deste instrumento, devidamente rubricados pelos representantes 
das partes contratantes, ou seja, Valor Global de R$ 	 (por 
extenso), sendo o Valor Mensal de R$ 	 (por extenso) 

§ 1° - O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com as ordens de serviços expedidas 
no período correspondente ao mês, e que deverá ser acompanhada da documentação necessária a 
sua liquidação, qual seja: 

I. Respectivas ordens de serviço, faturas e notas fiscais; 
II. Planilha dos serviços realizados assinada; 
III. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal - (Conforme Portaria MI n° 443, 
de 17 de outubro de 2014); 
IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
V. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 
VI. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
VII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT (Lei n° 12.440/2011). 

§ 2°- Será observado o prazo até o quinto dia útil do mês subseqüente ao serviço para o 
pagamento, contados a partir da data da emissão da nota fiscal ou fatura recebida pelo 
Município. 

§ 30- Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista nessa cláusula, deverão 
ser atualizados financeiramente, pelos índices de variação do IPCA / IBGE em vigor, adotados 
pela legislação federal regedora da ordem econômica, após decorridos 30 dias da data da emissão 
da nota fiscal ou fatura recebida pelo Município, até a data do efetivo pagamento. 

§ 4"- De acordo com o Art. 3° da Lei Federal N°. 10.192, de 14 de março de 2001, os contratos 
em que seja parte órgão ou entidade Administrativa Pública direta ou indireta da União, Estados, 
Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustado ou corrigidos monetariamente de acordo com 
as disposições desta Lei, e, no que com ela não conflitarem, da Lei Federal N°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

§ 50  - O preço ofertado na proposta da licitante vencedora será fixo e irreajustável, podendo, num.04  
contudo, ser revisto, desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das hipótee 
previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 65, da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 	 ' 

et 
tà. 
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O O prazo para execução dos serviços do objeto deste CONTRATO será de / 	/2017 a 
/ 	/2017, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

§ 1° — Os prazos de início de etapas de execução do objeto contratual, de sua conclusão e de 
entrega, admitem prorrogação a critério da CONTRATANTE, mantidos todos os direitos, 
obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto Lei 8.666/93, e serão 
instrumentalizados por termo aditivo. 

§ 2° — Os serviços serão executados parceladamente, de acordo com a expedição das ordens de 
serviços. 

CLÁUSULA QUINTA — RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

7.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias do exercício de 2017: 

Unidade Orçamentária: 02.08.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 2025 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 130 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2027 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO 
2033 — MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO NASF 
2041 - MANUT. DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO DA SAÚDE - PFVPS 
Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 2 Saúde - 15% 

14 Transferências de Recursos do SUS 

CLÁUSULA SEXTA — DA RESPONSABILIDADE POR PREJUÍZOS DECORRENTES DA 
PARALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Ocorrendo imotivada paralisação dos serviços, ora contratados, sem que a CONTRATANTE, 
para tal tenha contribuído, e sem que tenham ocorrido Fatos Imprevistos ou Imprevisíveis, que 
amparem a situação da CONTRATADA, disso resultando prejuízo para a CONTRATANTE, 
responderá a CONTRATADA, integralmente, pelos citados prejuízos obrigando-se como se 
obriga, expressamente, a ressarci-los. 

Obriga-se a CONTRATADA a executar rigorosamente e cumprir tempestivamente os serviços e 
as disposições do presente CONTRATO, além dos anexos do Edital da correspondente 
Licitação, obrigando-se especificamente a: 

a) Responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras que 
possam ser adotadas, por quaisquer danos que possam causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, em função da execução do objeto deste Contrato. 

b) Executar os serviços de acordo com as Especificações técnicas e Proposta apresentada e 
demais elementos técnicos, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas, assim como 
as determinações da CONTRATAN1E e a legislação pertinente; 	 000,0m-sA 

cJp_ 
 c) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, obedecidos os Iffites 

legais. 
\t* 
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d) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações cíveis, 
previdenciária, tributária e trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços 
constantes do presente Contrato. 

e) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados pela contratada à terceiros, seus empregados ou 
prepostos; 

o Manter o preço apresentado até o final da execução do presente instrumento; 

Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

Obriga-se a CONTRATANTE: 

a) Efetuar os pagamentos nos prazos e condições aqui previstos; 

b) Constituem direitos e prerrogativas do Município, além dos previstos em outras leis, os 
constantes dos artigos 58, 59 e 77 a 80 da Lei n° 8.666 de 21.06.93, que a 
CONTRATADA aceita e a eles se submete; 

c) Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas 
na execução dos serviços; 

§ 1° - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as sanções e penalidades expressamente 
previstas na Lei n° 8.666 de 21.06.93, e as especificadas no Edital da Licitação que originou o 
presente Contrato. 

§2° - O Município de CAFARNAUM/BA poderá aplicar multa à CONTRATADA em caso de 
atraso injustificado na execução total ou parcial, nos termos dos artigos 86 e 87, inciso II da Lei 
n° 8.666/93, na seguinte gradação: 

I - Em caso de inadimplemento ou inexecução total: 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 

II - Em caso de inexecução parcial da entrega: 2% (dois por cento) do valor da parte não 
executada do Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

III - Em caso de mora ou atraso na execução: 2% (dois por cento) incidente sobre o valor da 
etapa ou fase em atraso. 

IV - Demais sanções administrativas estabelecidas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. oNums,4 

§3" - Em caso de atraso, na execução do objeto deste CONTRATO, as multas a serem cera 
serão, de logo, deduzidas das Faturas correspondentes à época e às etapas, em atraso. S.  

.4.  4' 
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§ 4° — Reserva-se à CONTRATANTE o direito de cobrar, através de processo de execução, as 
importâncias devidas pela CONTRATADA, ressalvada a cobrança direta, através da garantia 
prestada. 

§ 5° — Esgotados todos os prazos, que lhe tiverem sido concedidos, para complementação do 
objeto contratual e sua entrega (se for o caso) a CONTRATADA ficará, automaticamente, 
impedida de participar de novas licitações, enquanto não cumprir, integralmente as obrigações 
aqui assumidas. 

CLÁUSULA SETIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização da execução do objeto do CON 'RATO, mediante 
pessoal especializado, designado para tal fim pelo MUNICÍPIO DE CAFARNAUM/BA, sem 
que reduza, nem exclua, a responsabilidade da CON ['RATADA. Esta Fiscalização será exercida, 
no exclusivo interesse da Administração, representada, na oportunidade, pela CONTRATANTE, 
sendo que na ocorrência de qualquer irregularidade, não deverá o fato importar co-
responsabilidade do Poder Público Municipal, ou de seus Agentes de Prepostos, salvo a hipótese 
de ser caracterizada a omissão destes. 

§ 1° — Reserva-se à Fiscalização o direito e a autoridade, para resolver qualquer caso duvidoso ou 
omisso, não previsto, no Edital de Licitação, neste CONTRATO, nas Leis, Regulamentos, 
Especificações ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione com o objeto deste 
CONTRATO; bem assim o direito de intervir na execução, quando se constatar incapacidade 
técnica da CONTRATADA e seus prepostos e empregados, sem que a CONTRTATADA faça 
jus a qualquer indenização. 

§ 2° — As atribuições da Fiscalização, ressalvadas as disposições constantes no caput desta 
Cláusula e seu Parágrafo Primeiro, são: 

a) Relatar em tempo hábil, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldade 
no desenvolvimento dos serviços. 

b) Esclarecer prontamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, 
através de correspondência protocolada. 

c) Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas. 

d) Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado ou não especificado e estipular prazo para 
sua retificação. 

e) Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato. 

f) Emitir parecer para liberação das faturas, e receber os objetos contratados. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS TRANSFERÊNCIAS E SUB-CONTRATAÇÕES 

Não é admitido, a sub-contratação integral ou parcialmente dos serviços. 
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CLÁUSULA NOVA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

O Recebimento Definitivo do objeto contratual dar-se-ão de acordo com as disposições 
constantes dos Art. 73 e 74, da Lei Federal n° 8.666/93, e observados os seguintes prazos e 
critérios: 

O recebimento definitivo do objeto será promovido pelo Município de cafamaum/BA, através 
das Secretarias responsáveis pelas ordens de serviços, que verificará e atestará o cumprimento de 
todas as exigências contratuais, emitindo termo circunstanciado, após o decurso do prazo de 
observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais; 

O Município de CAFARNAUM/BA rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição em 
desacordo as especificações do objeto da licitação e as disposições do respectivo Edital; O termo 
de recebimento será registrado em Livro próprio do Município; 

Parágrafo Único — O recebimento Definitivo não isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades previstas, nos Artigos 441 e 618 do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES CONTRATUAIS 

Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, e neste Edital, a CONTRATADA ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução 
parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

1— advertência; 
II — multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data da comunicação oficial; 
III — suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com 
órgãos da Administração Pública pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o licitante 
ressarcir a Administração do Município pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior; 

§1° - As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente coma de 
advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração do Contratante e 
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

§2° - No caso de fraude na execução do contrato, cabe a declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública. 	 Asti um-e4  

tc,0 

§3° — Nos casos de inadimplemento ou de inexecução total do contrato, por culpa extis Va 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito d 
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com a Administração, além de multa de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, 
independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas na Lei. 

§4° — Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) 
do valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das 
garantias contratuais, quando existentes. 

§5° — Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa de 2% (dois por cento) 
incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial, ou imperfeita execução do objeto contratual proporcionam a 
RESCISÃO do pactuado, garantido o contraditório e obedecendo-se ao disposto na Lei Federal 
n° 8.666/93, com as conseqüências nela previstas, independentemente de interpelação judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, renunciando-se, 
como se renuncia, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por terem acordado, justo e contratado, assinam o presente CONTRATO em 2 (duas) vias, 
todas iguais e para um só fim, na presença de duas testemunhas, infra-firmadas. 

Cfarnawn Bahia 	de 	de 2017. 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 

Vinicius Marfins de Souza 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATADA 

1 ESTEMUNHAS: 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714142/0001-62 

ANEXO IX - GUIA DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2017  

OBJETO:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicidade 
em emissoras de rádios para divulgação de matérias publicitárias de interesse do Município 
de Cafarnaum Bahia. 

SÃO ANEXOS DO PRESENTE EDITAL 
Mexo I - Termo de Referencia; 

Mexo II— Modelo de Proposta de Preços; 
Mexo III — Modelo de Credenciamento; 
Anexo IV — Dados Para Elabora cão do Contrato; 
Mexo V — Modelo de Declaração Conjunta; 
Mexo VI — Modelo de Declaração de Regularidade Fiscal; 
Mexo VILA —Minuta Contrato da Administração 
Anexo VILB — Minuta Contrato Ação Social; 
Mexo VIII — Modelo de Declaração de ME e EPP; 
Mexo IX — Modelo de Declaração de Elaboração Independente da Proposta de Preços; 
Mexo X — Guia de retirada de edital. 

Dados para correspondência 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

TELEFONE COMERCIAL/CELULAR: 

CNPJ: E-mail: 

Confirmo as informações constantes desta Guia e declaro ter recebido o Edital. 

Pela licitante: 

Local 
	

de 	 de 2017. 

Assinatura 

npUM-B4 

2' 

Rua Djalma Rios, 01 — Centro, Cafarnaum - BA - CEP: 44880-000- CNPJ: triti 
13.714.142/0001-62. 

Fone (74) 3646-1200 - E-mail: 1ieita.contratos2017Q_gmail.com 
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